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Pregao 0028 Mat Divs Social 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0163/2014 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0028/2014  
  

         

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0028/2014  

O PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ,  no uso de suas atribuições 
legais, torna público, para o conhecimento dos inte ressados, 
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, que objetiva a Aquisição de Equipamentos 
Eletrônicos, Informática, Móveis, Eletrodomésticos,  
Utensílios de Cozinha, Jogos, e Materiais de apoio permanente 
destinados aos Programas da Secretaria de Assistênc ia Social, 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, destinado a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme descrito no anexo 
01 do edital.  

 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente , a Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº AJG 166/2 014 e, artigos 42, 43, 44, 45 e 46 
da LC-123/2006 e subsidiariamente, a Lei Federal nº  8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações posteriores. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 13h00min do dia 21/1 0/2014 às 13h00min do dia 31/10/2014. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: será às 13h01min do dia 31/ 10/2014. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min do dia 31/10/2014. 

LOCAL: Site www.bll.org.br  “Acesso Identificado no link - licitações” 

Para todas as referências de tempo será observado o  horário de Brasília (DF). 

OBJETO -  Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrôn ico a Aquisição de 
Equipamentos Eletrônicos, Informática, Móveis, Elet rodomésticos, Utensílios de 
Cozinha, Jogos, e Materiais de apoio permanente des tinados aos Programas da 
Secretaria de Assistência Social  de Xanxerê . 

 
Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO 01 Descrição/Especificação do Objeto 

ANEXO 02 Exigências para Habilitação 

ANEXO 03 Modelo de Declaração de Idoneidade 

ANEXO 04 Modelo de declaração de inexistência de fato 
superveniente impeditivo de habilitação 

ANEXO 05 Modelo de declaração de inexistência de empregado 
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menor no quadro da empresa empregadora 

ANEXO 06 Modelo de carta proposta para f ornecimento do objeto 
do Edital 

ANEXO 07 Procuração nomeando representante Legal 

ANEXO 08 Declaração de enquadramento no regime de tributação  de 
ME/EPP 

ANEXO 09 

ANEXO “A” 

ANEXO “B”  

Ficha técnica descritiva 

Especificações Técnicas do Item 14 

Especificações Técnicas do Item 15. 

 

1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pú blica, por meio da INTERNET,  
mediante condições de segurança - criptografia e au tenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil .  

 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário d o Município de Xanxerê, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitor amento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Bll compras” consta nte da página eletrônica da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil ( www.bll.org.br ). 

 
1.3 O presente edital se submete integralmente ao d isposto nos artigos 42, 43, 44, 45 

e 46 da LC 123/2006, atendendo o direito de priorid ade para microempresa de 
pequeno porte para efeito do desempate quando verif icado ao final da disputa de 
preços. 

 
2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horá rios limites previstos para a 

inscrição e cadastramento e a abertura da proposta,  atentando também para a 
data e horário para início da disputa. 

 
3.  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1  Poderão participar desta Licitação qualquer firma i ndividual ou sociedade, 

regularmente estabelecida no País, que seja especia lizada no objeto desta 
licitação e que satisfaça todas as exigências, espe cificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos; 
 

3.2  Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empre sas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastrament o junto a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil; 
 

3.3  É vedada a participação de empresa em forma de cons órcios ou grupos de 
empresas; 
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3.4  Não poderá participar da licitação a empresa que es tiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liqui dação ou que esteja 
suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Ad ministração Pública ou 
impedida legalmente. 

 
3.5  Para participação na licitação, os interessados dev erão credenciar-se 

diretamente ou através de uma corretora de mercador ias associada à Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (041) 304 2-9909 – até horário fixado 
neste Edital para apresentação da proposta e início  do pregão. 

 
3.6  A participação no pregão está condicionada obrigato riamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horári o previsto, e deverá ser 
requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato) , declarando 

cumprir as exigências do Edital, bem como outorgand o poderes específicos de 

sua representação (direta ou indireta) no pregão, c onforme modelo do ANEXO 07.  

b)  Ficha técnica descritiva (única)  com todas as especificações do objeto da 

licitação em conformidade com o ANEXO 09 e 

c) Inserção no sistema  do valor inicial de cada lote e a respectiva marca  do 

produto (digitando “produto sem marca” quando for o  caso, ex. serviços). 

3.7  O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, p rovedora do sistema 
eletrônico, o equivalente aos custos pela utilizaçã o dos recursos de tecnologia 
da informação, consoante tabela fornecida emitida p ela entidade, nos termos do 
artigo 5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002. 

3.8   A microempresa ou empresa de pequeno porte, a lém da apresentação da declaração 
constante no Anexo 08 para fins de habilitação, dev erá, quando do cadastramento 
da proposta inicial de preço a ser digitado no sist ema, informar no campo 
próprio da ficha técnica descritiva do objeto conso ante com o modelo do Anexo 
09, o seu regime de tributação para fazer valer o d ireito de prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
   b) responder as questões formuladas pelos fornec edores, relativas ao certame; 
   c) abrir as propostas de preços; 
   d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e  à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 

 g) verificar a habilitação do proponente classific ado em primeiro lugar; 
 h) declarar o vencedor; 
 i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência  dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônic o; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para  homologar e autorizar a 
contratação; 



4 

 

 

ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 -  Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 
CEP -  89820-000 - XANXERÊ - SC.  -  CNPJ  -  83 009 860/0001-13. 

 

l) abrir processo administrativo para apuração de i rregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 

 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LI CITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL  

 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais inte ressadas deverão nomear através 

do instrumento de mandato previsto no  item  3.6 “a”,  com firma reconhecida , 
operador devidamente credenciado em qualquer corret ora de mercadorias associada 
à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formul ar lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no sistem a de compras do site: 
www.bll.org.br   

 
4.3 A participação do licitante no Pregão eletrônic o se dará por meio de corretora 

contratada para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar 
em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, ac eitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do lic itante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 

 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operador es poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas  por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitaçõe s e Leilões do Brasil; 

 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o si gilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por s eu representante, não 
cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a  responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senh a, ainda que por terceiros; 

 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu represe ntante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos a tos praticados e a presunção 
de capacidade técnica para realização das transaçõe s inerentes ao pregão 
eletrônico; 

 
      PARTICIPAÇÃO 
 
4.8  A participação no Pregão Eletrônico se dará po r meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credencia do (operador direto, ou da 
corretora de mercadorias) e subseqüente cadastramen to para participar do pregão 
e encaminhamento da proposta de preços, exclusivame nte por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabe lecidos.  

 
4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensa gens emitidas pelo sistema 
ou da desconexão do seu representante; 

 
4.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistem a operacional, poderá ser 

esclarecida pelo número (41) 3042-9909, e-mail: contato@bll.org.br , ou através 
de uma corretora de mercadorias associada.  

 
 ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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4.11 A partir do horário previsto no Edital e no si stema para cadastramento e 

encaminhamento da proposta inicial de preço, terá i nício à sessão pública do 
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas d e preços recebidas, passando 
o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das proposta s; 

 
4.12  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos f ornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 
ofertado o participante será imediatamente informad o de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor; 

 
4.13  O fornecedor poderá encaminhar lance com valor supe rior ao menor lance 

registrado, desde que seja inferior ao seu último l ance ofertado e diferente de 
qualquer lance válido para o lote; 

 
4.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo  valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar; 
 
4.15 Não será aceita ficha técnica com valores supe riores ao máximo fixado no Edital 

(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM). O descumprim ento desse requisito 
implicará na desclassificação do licitante; 

 
4.16  Fica a critério do pregoeiro a autorização da  correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante, mesmo que  antes do início da disputa 
de lances;  

 
4.17 Durante o transcurso da sessão pública os part icipantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O s istema não identificará  o 
autor dos lances aos demais participantes; 

 
4.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deco rrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá perm anecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances, retornando o  Pregoeiro, quando possível, 
sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos real izados;  

 
4.19 Quando a desconexão persistir por tempo superi or a dez minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício som ente após comunicação 
expressa aos operadores representantes dos particip antes, através de mensagem 
eletrônica ( e-mail ) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

 
4.20  A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônic o, após o que transcorrerá 
período de tempo extra. O período de tempo extra oc orrerá em um intervalo que 
poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos , aleatoriamente determinado 
pelo sistema eletrônico, findo o qual será automati camente encerrada a recepção 
de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empr esas apresentarem novos 
lances; (FECHAMENTO RANDÔMICO) 

 
4.20.1 Devido a imprevisão de tempo extra, as Empre sas participantes deverão estimar 

o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitand o assim, cálculos de última 
hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil ;  

 
4.21  Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar  a sessão pública mediante 

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente 
transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual  será encerrada a recepção 
de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor , o Pregoeiro poderá 
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encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente 
que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor, bem como decidir sobre sua aceitação; 

 
4.22 O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) 

imediatamente após o encerramento da etapa de lance s ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor; 

 
4.23 Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 2, e Anexos,  3, 4, 

5 e 6 deste Edital (e quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP e nviar 
também o Anexo 8 ), da Empresa vencedora, deverão ser encaminhados e m originais 

ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três ) dias úteis, contados da 
data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços , para a 

Prefeitura Municipal de XANXERÊ, localizada na  RUA  Dr. JOSÉ DE MIRANDA RAMOS, 
NÚMERO 455, CENTRO, XANXERÊ/SC. Fone (049) 3441 854 2. Responsável pelo 
recebimento: JUCIMAR e SALETE.  

4.23.1 A empresa deverá comprovar no prazo acima ci tado a postagem dos documentos 
através do código de rastreamento dos correios ou d e comprovante digitalizado 
da transportadora, que deverá ser enviado juntament e com os documentos de 
habilitação e proposta através do email licita@xanxere.sc.gov.br .  

4.23.2 O não cumprimento do referido prazo acarretará a de sclassificação da proposta 
vencedora, passando-se assim, para a segunda coloca da.  Após a conferência dos 
documentos enviados, se estiverem de acordo com o s olicitado será declarada a 
empresa vencedora do lote e aberto o prazo para man ifestação de intenção de 
interposição de recurso;  

4.24  A sessão pública fica suspensa, ou seja, perm anece em fase de 
classificação/habilitação até o recebimento da docu mentação original dentro das 
condições dispostas no item 4.23. Será informado no  chat o horário e a data 
exata em que se continuarão os trabalhos; 

4.25 O não cumprimento do envio dos documentos de h abilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no i tem 11.2, deste Edital, 
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresent ou a proposta ou o lance 
subseqüente; 

 
4.26  Se a proposta ou o lance de menor valor não f or aceitável ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeir o examinará a proposta ou o 
lance subseqüente, verificando a sua compatibilidad e e a habilitação do 
participante, na ordem de classificação, e assim su cessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda o Edital. També m nessa etapa o Pregoeiro 
poderá negociar com o participante para que seja ob tido preço melhor; 

 
4.27 Caso não sejam apresentado lances, será verifi cada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a con tratação; 
 
4.28  Constatando o atendimento das exigências fixa das no Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor p reço; 
  
4.29  Quando for constatado o empate, conforme estabelece m os artigos 44 e 45 da LC 

123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. 
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Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar  um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referência definido pela admi nistração pública.  

 
5.     PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

5.1.1  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrôn ico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilit ação previstas no Edital. O 
Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e  verdadeiras suas propostas 
e lances;  
5.1.2  Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, ser info rmado no campo próprio 
as ESPECIFICAÇÕES, MARCAS e quando for o caso, info rmar se a empresa é ME/EPP. 
A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e as 
marcas dos produtos neste campo, implicará na descl assificação da Empresa, face 
à ausência de informação suficiente para classifica ção da proposta; 

 
5.2  O objeto deverá estar totalmente dentro das especif icações contidas no ANEXO 

01; 
 

5.3  A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão; 

 
5.4  Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário  a informação desse regime 

fiscal no campo próprio da ficha técnica (anexo 09)  sob pena do licitante 
enquadrado nesta situação não utilizar dos benefíci os do direito de preferência 
para o desempate, conforme estabelece a Lei Complem entar 123/2006;  

 
6.     PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
 
6.1  A Empresa vencedora, deverá enviar em até três  dias úteis, a documentação 

referente a habilitação e demais anexos, juntamente  com  a Proposta de Preços 
escrita, com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pe lo Representante Legal da 
Empresa citado nos documentos de habilitação, em li nguagem concisa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Soc ial, CNPJ – Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, en dereço completo, número de 
telefone e fax, número de agência de conta bancária , no prazo estipulado no 
item 4.23, deste Edital;  

 

6.2  Na proposta escrita, deverá conter: 

a)  Os valores dos impostos já deverão estar computado s no valor do pro duto ou                                        

destacados; 

b)  O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais; 

c)  Especificação completa do produto oferecido com in formações técnicas que 

possibilitem a sua completa avaliação, totalmente c onforme descrito no ANEXO 01, 
deste Edital; 

d)  Data e assinatura do Representante Legal da propon ente; 



8 

 

 

ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 -  Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 
CEP -  89820-000 - XANXERÊ - SC.  -  CNPJ  -  83 009 860/0001-13. 

 

e) NÃO É PERMITIDA A ALTERAÇÃO DA DESCRIÇÃO DOS ITENS PELA PROPONENTE. CASO ISSO 
OCORRA E A PROPONENTE SE CONSAGRE VENCEDORA, PREVALECERÁ SEMPRE A DESCRIÇÃO DO 
EDITAL, NÃO SENDO ACEITA A ENTREGA DE PRODUTO DIVER GENTE. 

 

6.3 Atendidos todos os requisitos, será (ão) consid erada(s) vencedora(s) a(s) 
licitante(s) que oferecer(em) o MENOR PREÇO, NO REGIME DE MENOR VALOR UNITARIO POR 
ITEM;  

 

6.4  Os preços cotados deverão estar inclusos todos os c ustos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no lo cal fixado neste Edital. 

 

6.5  Serão desclassificadas as propostas que conflitem c om as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor; 

 

6.6  Serão desclassificadas as propostas que: 
 

6.6.1  Contenham mais de 02 (DUAS) casas decimais em seus valores unitários; 
 

6.6.2  Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente(s) 
que permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 

 

6.6.3  Contiverem qualquer limitação ou condição substanci almente contrastante 
com o presente Edital, ou seja, manifestamente inex eqüíveis, por decisão do 
Pregoeiro; 
 

6.6.4  Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e  por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES 
7.1.  DA CONTRATADA: 

7.1.  Entregar os materiais de acordo com as especificaçõ es do Edital, sendo que 
os que estiverem em desacordo com o exigido não ser ão aceitos; 

7.2.  Quando da solicitação dos materiais, a empresa deve rá entregar em cota única 
os itens constantes na Autorização de Fornecimento , dentro do prazo 
estipulado para a entrega; 

7.3.  Entregar os Climatizadores instalados com suporte d e tubulação e Elétrica,  
com fornecimento de todo o material necessário para  os seu perfeito 
funcionamento, no local indicado pela Secretaria Mu nicipal Assistência 
Social; 

7.4.  O fornecedor dos equipamentos de informática deverá  prestar assistência 
técnica em balcão, pelo período de 03(três) anos; 

7.5.  Fornecer garantia dos Equipamentos Eletrônicos e El etrodomésticos e 
materiais permanentes de no mínimo 12 (doze) meses contados a partir da data 
de emissão da Nota Fiscal;  

7.6.  Manter conforme orientação da Licitante, o controle  de fornecimento; 
7.7.  Pela observação nos prazos estabelecidos neste edit al, para entrega e 

validade da proposta; 
7.8.  Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Le i.  
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8.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
8.1  Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o 
prazo para fornecimento, as especificações técnicas , parâmetros mínimos de desempenho 
e de qualidade e demais condições definidas neste E dital; 
 
8.2 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Com plementar nº 123/2006, serão 
observados os seguintes procedimentos: 

8.2.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno por te e o sistema eletrônico 
identificar que houve proposta apresentada por micr oempresa ou empresa de pequeno 
porte igual ou até 5%(cinco por cento) superior à p roposta de menor lance, será 
procedido o seguinte: 

a)  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem  classificada,será convocada 
pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no 
prazo de 5(cinco) minutos após a convocação, aprese ntar nova proposta inferior aquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o obje to do pregão; 
 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabeleci do no subitem 8.2.1, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que  se identifique aquela que 
primeiro será convocada para apresentar melhor ofer ta, na forma do disposto na alínea 
“a”.  

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de  pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da alínea “a'” anterior, ser ão convocadas as remanescentes, 
quando houver, na ordem classificatória, para o exe rcício do mesmo direito; 

8.2.2 Na hipótese da não contratação nos termos pre vistos no subitem 8.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta origi nalmente vencedora do certame, 
desde de que atenda aos requisitos de habilitação. 

8.3  O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da propo sta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lance s da sessão pública ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro ac erca da aceitação do lance de 
menor valor; 
 
8.4  Se a proposta ou o lance de menor valor não for ace itável, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subseqüente, na ord em de classificação, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma  proposta ou lance que atenda ao 
Edital; 
 
8.5  Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 4 .26 e 4.27 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 
 
8.6  Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na  qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências rele vantes. 
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9.  HABILITAÇÃO 
 
9.1   Conforme ANEXO 02  
 
10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
10.1 Não serão conhecidas as impugnações e os recur sos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilit ado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pelo proponente; 
 
10.2  Ao final da sessão, o proponente que desejar recorr er contra decisões do 
Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante , manifestando sua intenção com 
registro da síntese das suas razões, sendo-lhes fac ultado juntar memoriais no prazo 
de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desd e logo, intimados a apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarã o a correr do término do prazo do 
recorrente; 
 
10.3 A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a 
licitação e motivada importará a preclusão do direi to de recurso;  
 
10.4 Não será concedido prazo para recursos sobre a ssuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o rec urso pelo proponente; 
 
10.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
 
10.6 O acolhimento de recurso importará a invalidaç ão apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
 
10.7   Os recursos deverão ser enviados em duas via s. Uma via original deverá ser 
encaminhada para a Prefeitura Municipal de Xanxerê,  no endereço: Rua Dr. José de 
Miranda Ramos, 455 – Centro – CEP 89820000, setor d e Licitações, esta via deverá 
estar em papel timbrado com o nome da empresa, as r azões do recurso e assinatura do 
representante  legal para que possa ser anexada no processo-. Jun to com este documento 
original, deverá ser enviado também uma cópia por e -mail  licita@xanxere.sc.gov,br  
para que seja possível a publicação on-line das raz ões do recurso interposto e a 
decisão cabida à este . 
 
11. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1.  A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadi mplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o comp lementem, as seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8. 666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por d ia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 

b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo des cumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

11.2.   Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresent ar documentação falsa, exigida 
para a licitação, ensejarem o retardamento da execu ção do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do cont rato, comportarem-se de modo 
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inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fra ude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo  da reparação dos danos causados à 
(citar o órgão) pelo infrator: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de c ontratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contra tar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pun ição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplic ou a penalidade; 
 
11.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido pro cesso administrativo, que prevê   
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos d efinidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 
 
12. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 
 
12.1 Homologada a licitação pela autoridade compete nte, O Município de Xanxerê 
firmará contrato específico, através de Nota de Emp enho, com o PROPONENTE VENCEDOR 
visando a execução do objeto desta licitação.  
 
12.1 O Processo será válido até 31 de Janeiro de 20 15.      
 
 
13. DA ENTREGA DOS MATERIAIS/PRODUTOS 
 
13.1  O fornecedor obriga-se a entregar os materiais, em que foi declarado vencedor, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias , contados a partir do recebimento da 
Autorização de Fornecimento;  

13.2  Endereço do local de entrega: Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua 
Dr. José de Miranda Ramos, 458, 605, Centro – Xanxe rê-SC.  

 
13.3  Os materiais deverão ser entregues em parcela única .  
 
 
14. DO PAGAMENTO 

14.1.  O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias , após a entrega, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificad a pelo órgão competente, 
recebedor do objeto licitado; 

14.2.  É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Protocolo ICMS 
nº 042, de 03/07/2009.   

14.3.  Constatando o recebedor qualquer divergência ou irr egularidade na Nota Fiscal, 
esta será devolvida à licitante para as devidas cor reções.  

 

14.4 Dotações orçamentárias:  

Cod.Red.  Un.Orç. Proj./Ativ.  Elemento Despesa Compl.do 
Elemento 

20 12.01 2.026 44900000000000 44905212000000  
 

   

 

15. REAJUSTAMENTO 

15.1 Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáv eis; 
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16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 A presente licitação não importa necessariamen te em contratação, podendo o 
Município de Xanxerê revogá-la, no todo ou em parte , por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá -la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. O Muni cípio de Xanxerê poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebim ento das propostas ou para sua 
abertura; 
 
16.2 O proponente é responsável pela fidelidade e l egitimidade das Informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer  fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das i nformações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiv er apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedid o de compra, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis; 
 
16.3  É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele sup erior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclar ecer ou a complementar a instrução 
do processo; 
 
16.4  Os proponentes intimados para prestar quaisquer esc larecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro , sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 
 
16.5  O desatendimento de exigências formais não essencia is não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta; 

 
16.6  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde qu e não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contra tação; 
 
16.7  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que co mprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado; 
 
16.8  Os casos não previstos neste Edital serão decididos  pelo Pregoeiro; 
 
16.9 A participação do proponente nesta licitação i mplica em aceitação de todos os 
termos deste Edital; 
 
16.10 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do B rasil qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o li citador, em especial com relação à 
forma e às condições de entrega dos bens ou da pres tação de serviços e quanto à 
quitação financeira da negociação realizada. 
 
16.11 O foro designado para julgamento de quaisquer  questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da comarca de Xanxerê SC, consi derado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro;  
 
16.12 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá a os interessados no horário de 
13hs00min às 19hs00min, de segunda a sexta-feira, e xceto feriados, no Endereço Rua 
Dr. José de Miranda Ramos 455, Centro,  Xanxerê, Sa nta Catarina, para melhores 
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o pe ríodo de férias, haverá equipe de 
plantão para atendimento dos interessados; 
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16.13 A documentação apresentada para fins de habil itação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida a o proponente;  

 

16.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão ser á automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e  local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pr egoeiro em contrário. 

16.15 O valor máximo estimado para este Pregão é de : R$ 64.997,74 (sessenta e quatro 
mil e novecentos e noventa e sete reais e setenta e  quatro centavos), conforme 
valores unitários do Anexo referente a descrição do s itens. 

16.16 Os casos omissos neste Edital, serão resolvid os pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente. 

Xanxerê/SC, 17 de outubro de 2014. 

 

 

 

Ademir José Gasparini 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

1 –  OBJETO / JUSTIFICATIVA:  

 

1.1 O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a Aquisição de Equipamentos 
Eletrônicos, Informática, Móveis, Eletrodomésticos,  Utensílios de Cozinha, Jogos, e 
Materiais de apoio permanente destinados aos Progra mas da Secretaria de Assistência 
Social  de Xanxerê . 

 
1.1.1 Em caso de divergência existente entre as esp ecificações dos itens que compõem 
o objeto descritas no site da BLL e as especificaçõ es constantes deste Termo, 
prevalecerão as últimas. 
2 - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTIMADO: 

 

CONFORME PLANILHA EM ANEXO (RELAÇÃO DE ITENS). 
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ANEXO 02 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 
 

1. Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em  vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado , no caso de sociedade por ações, 
dos documentos de eleição de seus atuais administra dores; 

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de socied ade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empres a ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País;  

d) declaração de idoneidade apresentada de acordo c om o modelo constante no Anexo 03; 

e) declaração de inexistência de fatos supervenient es ou impeditivos conforme Modelo 
no Anexo 04;  

f) declaração de que não mantém em seu quadro de pe ssoal menor de 18 (dezoito) anos 
em horário noturno de trabalho ou em serviços perig osos ou insalubres, não mantendo 
ainda em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessei s) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Modelo no Anexo 05;  

 

2. Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal , mediante apresentação de 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Fe derais, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal e Certidão Quanto à Dívida Ativa  Da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicíli o ou sede da proponente ou outra 
equivalente na forma da lei;  

b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadua l, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida p ela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outr a equivalente na forma da lei;  

c) prova de regularidade para com a Fazenda Municip al, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida p ela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outr a equivalente na forma da lei;  
 

d) prova de regularidade (Certidão Negativa de Débi tos) com INSS; 

e) prova de regularidade com o FGTS; 

f) certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) ; 

g) Documentos e Certificações exigidos nas Especifi cações Técnicas Descritas no Anexo 
“A” e “B”. 
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Em se tratando de microempresa ou empresa de pequen o porte , havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegur ado o prazo de 2(dois) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual períod o, a critério da Administração, 
para regularização da documentação, pagamento ou pa rcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efei to de certidão negativa. 

A não regularização da documentação implicará decad ência do direito à Contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Le i 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes,  na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

                               

 

                                DECLARAÇÃO DE IDONE IDADE 

 

 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de  Proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.º 0010/2014, instaurado por este 
município, que não estamos impedidos de licitar ou contratar c om a Administração 
Pública,  em qualquer de suas esferas. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente . 

 

 

 _______________, em __________ de ____________ de 2014. 

                  (Assinatura do Representante Lega l da Empresa Proponente). 

(apontado no contrato social ou procuração com  pod eres específicos).  

 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em pape l timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 04 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPE DITIVOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (0028/2014)  

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Ender eço Completo), declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fat os impeditivos para sua 
habilitação no presente processo ciente da obrigato riedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 

(Local e Data) 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declara nte) 

 

OBS.:  Está declaração deverá ser emitida em papel timbra do da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 05 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº (0028/2014) 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço C ompleto) Declaro que não 
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados m enores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualqu er trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que  altera a Lei nº 8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declara nte) 

 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em pape l timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 ano s aprendizes deverá declarar 
essa condição. 
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ANEXO 06 - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
 
 
Ao Município de Xanxerê  
Prezados Senhores, 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0028/2014 – Carta-Propos ta de Fornecimento. 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos I tens abaixo discriminados, 
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convoc atório da licitação em epígrafe. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
  RAZÃO SOCIAL: 
  CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 
  
  REPRESENTANTE E CARGO: 
  CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  
  ENDEREÇO e TELEFONE: 
  AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
  ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 
2.  CONDIÇÕES GERAIS 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do ins trumento convocatório que rege a 

presente licitação. 
 
 PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acord o com o Anexo 01 do 
Edital. 
 

 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do 
pregão. 

 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despe sas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (transportes, o brigações sociais, impostos, 
taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o  fornecimento.  

 
LOCAL E DATA 
 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO 07 – PROCURAÇÃO – Nomeação de representantes Legal 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES   

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitant e acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Preg ões Eletrônicos da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter  pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os disposi tivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 

ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apres entando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações  em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o dispos to nos Estatutos Sociais 
e nas demais normas e regulamentos expedidos pela B olsa de Licitações e 
Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conh ecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema E letrônico de Licitações, 
conforme Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistem a eletrônico de negociação implica 
o pagamento de taxas de utilização, conforme previs to no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licita ções e Leilões do Brasil.  

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Lei lões a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora refer idas, nos prazos e condições 
definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrô nico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões.     

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de correto ras)  O Fornecedor/Comprador 

outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo  qualificada, nos termos dos 
artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro,  para o fim específico de 
credenciá-lo  e representá-lo nos negócios de seu interesse realiza dos por meio do 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licita ções e Leilões do Brasil, podendo 
a sociedade corretora, para tanto: 

i. declarar que conhece e atende as condições de ha bilitação previstas no Edital; 

ii.  apresentar lance de preço; 

iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos  adotados pelo pregoeiro; 

iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 

v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

vi. apresentar e retirar documentos; 

vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimen tos; 

viii. assinar documentos relativos às propostas; 

ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

x. praticar todos os atos em direito admitidos para  o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato, que não poderá ser substabelecido . 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/__ __, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediant e comunicação expressa, sem 
prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes 
de negócios em andamento.  

Local e data: _____________________________________ ________________________ 
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___________________________________________________ ______________________ 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em c artório) 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de L icitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licit ante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores  

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 RESPONSAVEL FINANCEIRO 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do  usuário para acesso ao sistema 
são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu  uso indevido; 

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do L icitante; 
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iii.   perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a q uebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário  bloqueio de acesso; e 

iv.  o Licitante será responsável por todas as propostas , lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, p or sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

v.  o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 
Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERAS A.   

 

 

Local e data: _____________________________________ ________________________ 

 

___________________________________________________ ______________________ 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em c artório) 
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ANEXO 08 – Modelo de declaração de enquadramento em  regime de tributação de Micro 
empresa ou empresa de pequeno porte. (Na hipótese d o licitante ser ME ou EPP) 
 

 

(Nome da empresa), CNPJ/MF nº, sediada (endereço co mpleto) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participaç ão de licitação na modalidade de 
Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, p ara efeito do disposto na LC 
123/2006 

 

 

 

___________________________________________________ __________________ 

Local e data 

 

___________________________________________________ __________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 09 – Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

              

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme es tabelecido no edital): 

Preço inicial para o item (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cump rimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exig ências do instrumento convocat ório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regim e de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da Lei Complementar 1 23, de 14 de dezembro de 2006 .
[Somente na hipótese de o licitante ser Micro empresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)]  

Data: 
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ANEXO “A”– Especificações Técnicas  

 

Item 14- Microcomputador para Estação de Trabalho   

Configuração mínima indispensável: 
a) Processador: baseado em arquitetura compatível com mundo x86 de 64bits com 

tecnologia 22nm e controlador de memória integrado,  clock real de 3.0ghz, 
quatro núcleos fisicamente presente (real), memória  cachê de 6 mbytes e 
barramento de 5 GT/s. 

b) ChipSet:  com suporte  às tecnologias de PCI Express, Serial -ATAII, USB 2.0 
Suporte  para memória DDR3. 

c) Bios:  fabricante dos Produtos possui BIOS com direitos c opyright. Sempre que o 
equipamento for inicializado, exibirá no monitor de  vídeo o nome do fabricante 
do microcomputador. 

d) Memória:  RAM instalada de 4Gb do tipo PC3-12800 DDR3 de 160 0mhz 240 vias, 
suportando tecnologia dual-channel (duplo canal de acesso) e memória expansível 
a 16 gbytes, totalizando 4 Slots. 

e) Slots de expansão : Barramentos PCI com 02 (dois) slots PCI, sendo 01  (um) PCI-
Express X1 e 01 (um) PCI-Express X16.  

f) Portas e Placa-mãe: Suporte ao dispositivo de segurança que possibilita  a 

criptografia dos dados do disco rígido, 01 (uma) in terface serial instalada na 
própria placa mãe (on-board), com conector DB-9, pa drão RS-232-C, compatível 
com UART 16550; 01(uma) interface VGA integrada; 01  (um) conector DVI Digital 
ou Display Port integrada; 08 (oito) portas USB (Un iversal Serial Bus) versão 
2.0 on-board, sem o uso de adaptadores: sendo 02 (d uas) frontais no gabinete e 
06 (seis) portas USB traseiras; 01(uma) porta RJ45;  

g) Armazenamento:  01 (uma) unidade de disco rígido SATA, 500Gb de ca pacidade, 

velocidade de 7.200 RPM, com tecnologia SMART III, para detectar pré-falhas do 
disco rígido. 

h)  Armazenamento: 01 (uma) unidade óptica padrão SATA do tipo DVD-RW,  com 
gravação e leitura de mídias tipo DVD+R, DVD+RW, DV D+R DL, DVD-R, DVD-RW, CD-R 
e CD-RW, interno ao gabinete. 

i) Monitor de vídeo : LCD 18,5” (dezoito virgula cinco polegadas), wide screen, 

anti-reflexo/antiestática com tela do tipo TFT de m atriz ativa, contraste 
estático de 800:1, tempo de resposta 5ms, resolução  predefinida de 1366 x 768, 
distância entre pixels 0,3mm (h) x 0,3mm (v), alime ntação com fonte embutida de 
100- 240 vac, compatibilidade Vesa, Xga, Svga, Vga,  interface analógica RGB. O 
monitor deve ser do mesmo fabricante do microcomput ador. 

j) Teclado e Mouse : Teclados de 104 (cento e quatro) teclas, com toda s as teclas 

de acentuação do padrão ABNT Português Brasil, tecl as de Atalho para o sistema 
operacional Windows, com conector USB sem o uso de adaptador; Mouse Óptico 
(tecnologia ótica), resolução de 400 dpi, com botão  de rolagem (scroll), dois 
Botões programáveis compatível com o padrão Microso ft, com Conector tipo USB 
sem o uso de adaptador. Teclado e Mouse do mesmo fa bricante do microcomputador. 

k) Gabinete:   com 01 (uma) baia de 5.25” externa e 02 (duas) ba ia de 3.5” interna, 

com sensor de intrusão e características tool less,  que não necessitam a 
utilização de ferramentas para que o mesmo seja ace ssado e suas peças disco 
rígido e unidade óptica sejam substituídas, local a propriado, já desenvolvidos 
no projeto do produto, para colocação de lacres ou cadeados mecânicos ou 
eletrônicos, 02 (duas) portas USB em sua parte fron tal e microfone (estéreo) e 
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fone de ouvido (estéreo), indicadores luminosos de alimentação e atividade das 
unidades de armazenamento, conformidade com as norm as “RoHS” para sua 
fabricação, ou seja, não agride o meio ambiente. 

l) Gerenciamento:  Software de diagnóstico de hardware para identific ação de 

componentes com falhas. Solução de gerenciamento de  senhas, possibilitando 
armazenar com segurança todas as senhas dos usuário s. Função que permite aos 
usuários travarem automaticamente os dados. Permite  a restauração a qualquer 
backup, mantendo todos os dados e configurações de personalidade de sistema. 
Possui software do próprio fabricante que permite a  verificação e instalação 
das últimas atualizações de todas as ferramentas di sponíveis pelo fabricante e 
selo do fabricante Microsoft denominado Enhanced Ex peprience que otimiza acesso 
rápido ao produto de sistema operacional.  

m) Fonte de alimentação:  Fonte interna de alimentação com capacidade sufici ente 

para suportar todos os dispositivos internos na con figuração máxima admitida 
pelo equipamento (placa-mãe, interfaces, disco rígi do, driver óptico, memória 
ram, demais periféricos, assim como todos os fan´s) , para operação em Ac 
115/230volt a 50-60 hz, seleção automática de tensã o, PFC (Power Factor 
Correction) ativo, com eficiência mínima de 80% plu s. 

n) Comunicação:  Placa de rede PCIe 10/100/1000 Mb/s Full Duplex Fa st Ethernet, 

capacidade de operar em modo full-duplex, suporte a os recursos Wake-on-LAN 
(WOL) e Preboot Execution Environment (PXE). 

o) Sistema Operacional: Sistema Operacional Microsoft Windows 7 Professiona l 64 

bits autêntico, em português do Brasil, instalado. Acompanhado de atestado de 
autenticidade emitido pelo fabricante e corresponde nte licença de uso.  

p) Aplicativo : Office Home and Business 2013 em Português do Bra sil, (Word 2013, 

Excel 2013, PowerPoint 2013, Outlook 2013 e One Not e 2013), licenciados em nome 
da Prefeitura Municipal de Xanxerê (não serão aceit os produtos limitados 
somente para uso doméstico e não comercial).  

q) Nobreak microprocessado com memória flash interna e  potência nominal de 600va. 
Com as seguintes configurações:  

• Gabinete metálico com pintura epóxi,  

• Potência Nominal 600 VA,  

• Potência de pico 300 W,  

• Capacidade de alimentação 1 micros + 1 impressora,  

• Número de tomadas 6 (padrão Nema),  

• Tensão de operação entrada/saída (Bivolt) 120V / 12 0,120V / 220,220V / 
120,220 / 220V,  

• Tensão de saída 220V configurável (seleção interna) ,  

• Forma de onda semi-senoidal,  

• Bateria 1 seladas 7AH / 12v,  

• Vida útil da bateria: Entre 2 e 5 anos, conforme nú mero de ciclos de 
descarga e da temperatura ambiente,  

• Sinalização sonora: sim,  

• Autonomia: 5 minutos a plena carga, 12 minutos a me ia carga,  

• Desligamento automático por carga mínima na saída,  

• Proteções Contra descarga profunda de bateria,  

• Proteções Contra sobrecarga e curtocircuito no inve rsor,  
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• Permite ser utilizado com grupo gerador devido à su a ampla faixa de 
frequência na entrada,  

• Gerenciamento de bateria que avisa quando a bateria  deve ser substituída,  

• Recarga automática da bateria mesmo com o nobreak d esligado garantindo 
maior tempo de vida útil.  

 

DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES: 

• Anexar comprovação de certificação EPEAT (microcomp utador e monitor de vídeo), 
mediante página obtida no site: www.epeat.net.  

• Anexar comprovação de que o fabricante consta na li sta de empresas incentivadas 
pela Lei de informática N° 8248/91 alterada pela Le i N° 10.176/01 (PPB - 
Processo Produtivo Básico). 
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/29440. html?ufConsulta=todas&munici
pioConsulta =O Processo Produtivo Básico (PPB) foi definido por  meio da Lei n.º 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, como sendo "o con junto mínimo de operações, 
no estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiv a industrialização de 
determinado produto. 

• Anexar comprovação de Certificação DMTF (Desktop Ma nagement Task Force). 

• Anexar comprovação de compatibilidade do produto of ertado com o sistema 
operacional Windows 7 Professional, mediante presen ça na lista Windows Catalog, 
mantida pela Microsoft. https://sysdev.microsoft.com/en-
US/Hardware/LPL/Default.aspx.   

• BIOS:  

• BIOS Plug & Play, desenvolvida pelo mesmo fabricant e do equipamento, ou, este 
deve ter direitos (copyright) sobre essa BIOS, veda do soluções em regime de OEM 
ou customizações de nomes, marcas ou inicialização.  Os direitos (copyright) 
devem permitir ao fabricante alterações nas funcion alidades da BIOS, visando 
melhorias no desempenho e recursos do equipamento. As atualizações, quando 
necessárias, devem ser disponibilizadas no site do fabricante.  

 

GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

• O período de Garantia Técnica deverá ser on-site, n o mínimo, 36 (trinta e seis) 
meses para todo o equipamento cotado, fornecida pel o fabricante do equipamento 
que deverá solucionar o problema no local ou substi tuir o equipamento por outro 
com as mesmas características técnicas, num prazo m áximo de 48 (quarenta e 
oito) horas. Todas as despesas decorrentes da manut enção da garantia são de 
responsabilidade do fornecedor. 

• Reposição de qualquer parte ou peça que apresente d efeito de fabricação.  

• Atendimento ON-SITE, prestada diretamente pelo fabr icante ou rede autorizada 
com abertura de chamado via “Central de Atendimento ”0800 e web.  

• O atendimento será em horário comercial, de segunda  a sexta-feira.  
• O atendimento deverá ocorrer em, no máximo, 2 (dois ) dias e o prazo máximo para 

solução de problemas deverá ser de 4 (quatro) dias corridos e contados após a 
abertura do chamado, excluindo-se sábados, domingos  e feriados; incluindo a 
troca de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrô nicos.  

• A garantia deverá atender ao estabelecido neste edi tal, e caso a contratada não 
resolva o defeito em 4 (quatro) dias corridos após o chamado, deverá 
disponibilizar, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho ras outro equipamento com as 
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mesmas características, a título de empréstimo, até  que seja totalmente 
resolvido o conserto. 

 

Configurações Adicionais do Microcomputador 

• Particionar o HD em duas partições, sendo a Unidade  onde será instalado o 
sistema com 120 GB e o restante para a próxima unid ade, formatado com o sistema 
de arquivos NTFS em ambas partições; 

• Instalar os sistemas em modo personalizado com toda s as opções disponíveis; 
• O selo de autenticidade do licenciamento dos sistem as deverão estar fixados no 

gabinete do equipamento na parte superior do gabine te e o número serial deverá 
coincidir com o instalado .  

• Todos os componentes do equipamento (CPU, monitor, teclado, mouse, etc) deverão 
estar na mesma cor. 

• Quando da entrega dos equipamentos, os mesmos passa rão por uma vistoria, 
juntamente com o técnico da empresa vencedora da li citação; 

• Somente serão aceitos os equipamentos com todos os itens presentes; 
• A empresa vencedora terá um prazo de 10 dias corrid os, após receber a ordem de 

compra para entregar os equipamentos; 
• Os sistemas Windows e Office deverão estar ativados ; 
• Em caso de abertura de conserto do equipamento o te mpo de atendimento não 

poderá ultrapassar o prazo de 2 (dois) dias úteis, inclusive quando o mesmo 
implicar troca de peças ou componentes. Este tempo começa a contar a partir da 
abertura do chamado. 

• A garantia dos equipamentos será oferecida no local  onde o mesmo estiver 
instalado.  

• Deverá constar na nota fiscal em campo próprio os s eguintes dados: Nº do 
processo, Nº Pregão, Nº da Ordem de Compra. 

• Fixar etiqueta adesiva na parte traseira do equipam ento, contendo os dados 
conforme exemplo abaixo: 

 

Nome da Empresa Fornecedora e Telefone 

Processo nº  

Pregão nº:  

Nº Nota Fiscal:  

Data de Emissão Nota 
Fiscal: 

 

Nº Ordem de Compra:  

Placa base Marca, Modelo  

Processador: Marca, modelo, freqüência; 

Memória: Capacidade, Marca, 
Freqüência; 
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HD: Capacidade, Marca; 

 

Programas Instalados : 

Sistema Operacional Descrever versão e numero serial 

Office Descrever versão e numero serial 
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ANEXO “B”– Especificações Técnicas  

 

Item 15 - Notebook com as seguintes características  mínimas:  

 

Configuração mínima indispensável: 
 

• Unidade Central de Processamento:  
o Microprocessador com, no mínimo, dois núcleos, com clock de 2.20 GHz por 

núcleo, ou superior; Memória cache secundário (níve l 3) de 3 M bytes ou 
superior;   

• Memória RAM:  
o Memória DDR3 PC3 - 12800 SDRAM 4 (quatro) Gbytes co m barramento de 1600 

MHz; suporte para tecnologia Dual-channel (duplo ca nal de acesso); 
expansível a 8 (oito) Gbytes;  

• Tela:  
o Tela de LED de 14 polegadas, wide screen WXGA; Reso lução 1440 x 900; 

Suporte a 16 Milhões de cores. Webcam integrada no alto da tela. 
• Unidade de Armazenamento:  

o Disco rígido SATA II, com tecnologia S.M.A.R.T, 500 Gb de capacidade, form 
factor 2.5";  

• Unidade de Leitura: 
o Unidade de leitura/gravação integrada ao gabinete c om barramento SATA, 

sendo gravador de CD e DVD, compatível com gravação  de mídias tipo: 
DVD+R, DVD+RW, DVD+R DL, DVD-R, DVD-RW, CDR e CD-RW ;  

• Rede:  
o Controladora de rede integrada padrão Gigabit Ether net operando 

automaticamente nas velocidades de comunicação de 1 0/100/1000 Mbps, bem 
como no modo full-duplex; Placa de rede Wireless em butida com os padrões 
IEEE 802.11 b/g; Compatibilidade funcional e operac ional com o padrão 
AGN; Placa de rede Wireless embutida com dispositiv o para ligar/desligar 
e led indicando quando está ligado ou desligado;  

• Vídeo:  
o Interface para conexão de monitor externo tipo VGA e 01 (uma) interface 

DisplayPort ou HDMI com, no mínimo, 256 MB (Megabyt es) de memória 
compartilhada. 

• Som:  
o Placa de som interna de 16 bits, com alto-falante i nterno ao gabinete e 

microfone embutido; 
• Interfaces:  

o Possui 1 (uma) porta RJ-45 de rede ethernet;  
o Possui 1 (uma) porta VGA padrão DB-15; 
o Possui 1 (uma) porta HDMI; 
o Possui 2 (duas) portas USB 2.0; 
o Possui Interface integrada Bluetooth; 
o Possui interface(s) de áudio, integrada ao gabinete , que permita a 

conexão de microfone e fones de ouvido ou alto-fala ntes externos;  
o Possui 1 (um) slot Express Card de 34 mm; 
o Possuir slot específico para instalação de cabo com  trava de fixação 

antifurto; 
• Bateria: 
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o Acompanha bateria de Li-Ion de 6 células; Adaptador  de energia com tensão 
de entrada de 100-240 VCA, com seleção automática d e tensão;  

• Teclado: 
o Teclado embutido ao gabinete no padrão ABNT-2 (Port uguês-Brasil); Deve 

possuir gravação das teclas com tecnologia que perm ita o uso contínuo sem 
que a impressão dos caracteres nas teclas se deteri ore com o tempo 
(teclas apagadas). 

• Sistema Operacional:  
o Microsoft Windows 7 Professional 64 bits (ou superi or), em Português do 

Brasil, com a respectiva etiqueta de autenticidade afixada ao gabinete do 
equipamento. 

o Aplicativo : Office Home and Business 2013 em Português do Bra sil, (Word 

2013, Excel 2013, PowerPoint 2013, Outlook 2013 e O ne Note 2013), 
licenciados em nome da Prefeitura Municipal de Xanx erê (não serão aceitos 
produtos limitados somente para uso doméstico e não  comercial).  

o A licença fornecida deverá garantir atualizações de  segurança gratuitas 
durante todo o prazo de garantia estabelecida pelo fornecedor de 
hardware, para o sistema operacional Windows 7 Prof essional (ou 
superior), em português do Brasil; As licenças deve m ser ofertadas para 
uso corporativo; O fabricante deve disponibilizar n o seu respectivo 
website, download gratuito de todos os drivers, BIO S e Firmwares para o 
equipamento ofertado. 

• Maleta:  
o Maleta para Notebook compatível com o tamanho do eq uipamento que comporte 

o carregamento de todos os dispositivos integrantes  do equipamento. 
• Mini Mouse Óptico retrátil: 

o Mini mouse óptico externo retrátil, especialmente p rojetado para 
notebooks, com 02 (dois) botões, botão de rolagem e  conexão por USB. 

DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES: 

• Anexar comprovação de certificação EPEAT (microcomp utador e monitor de vídeo), 
mediante página obtida no site: www.epeat.net.  

• Anexar comprovação de que o fabricante consta na li sta de empresas incentivadas 
pela Lei de informática N° 8248/91 alterada pela Le i N° 10.176/01 (PPB - 
Processo Produtivo Básico). 
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/29440. html?ufConsulta=todas&munici
pioConsulta =O Processo Produtivo Básico (PPB) foi definido por  meio da Lei n.º 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, como sendo "o con junto mínimo de operações, 
no estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiv a industrialização de 
determinado produto. 

• Anexar comprovação de Certificação DMTF (Desktop Ma nagement Task Force). 

• Anexar comprovação de compatibilidade do produto of ertado com o sistema 
operacional Windows 7 Professional, mediante presen ça na lista Windows Catalog, 
mantida pela Microsoft. https://sysdev.microsoft.com/en-
US/Hardware/LPL/Default.aspx.   

 

BIOS: BIOS Plug & Play, desenvolvida pelo mesmo fabricant e do equipamento, ou, este 

deve ter direitos (copyright) sobre essa BIOS, veda do soluções em regime de OEM ou 
customizações de nomes, marcas ou inicialização. Os  direitos (copyright) devem 
permitir ao fabricante alterações nas funcionalidad es da BIOS, visando melhorias 
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no desempenho e recursos do equipamento. As atualiz ações, quando necessárias, 
devem ser disponibilizadas no site do fabricante 

   Configurações Adicionais do Microcomputador 

• Particionar o HD em duas partições, sendo a Unidade  onde será instalado o 
sistema com 120 GB e o restante para a próxima unid ade, formatado com o sistema 
de arquivos NTFS em ambas partições; 

• Instalar os sistemas em modo personalizado com toda s as opções disponíveis; 
• O selo de autenticidade do licenciamento dos sistem as deverão estar fixados no 

gabinete do equipamento na parte superior do gabine te e o número serial deverá 
coincidir com o instalado .  

• Todos os componentes do equipamento (CPU, monitor, teclado, mouse, etc) deverão 
estar na mesma cor. 

• Quando da entrega dos equipamentos, os mesmos passa rão por uma vistoria, 
juntamente com o técnico da empresa vencedora da li citação; 

• Somente serão aceitos os equipamentos com todos os itens presentes; 
• Os sistemas Windows e Office deverão estar ativados ; 
• Em caso de abertura de conserto do equipamento o te mpo de atendimento não 

poderá ultrapassar o prazo de 2 (dois) dias úteis, inclusive quando o mesmo 
implicar troca de peças ou componentes. Este tempo começa a contar a partir da 
abertura do chamado. 

• A garantia dos equipamentos será oferecida no local  onde o mesmo estiver 
instalado.  

• Deverá constar na nota fiscal em campo próprio os s eguintes dados: Nº do 
processo, Nº Pregão, Nº da Ordem de Compra. 

• Fixar etiqueta adesiva na parte traseira do equipam ento, contendo os dados 
conforme exemplo abaixo: 

 

Nome da Empresa Fornecedora e Telefone 

Processo nº  

Pregão nº:  

Nº Nota Fiscal:  

Data de Emissão Nota 
Fiscal: 

 

Nº Ordem de Compra:  

Placa base Marca, Modelo  

Processador: Marca, modelo, freqüência; 

Memória: Capacidade, Marca, 
Freqüência; 

HD: Capacidade, Marca; 



35 

 

 

ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 -  Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 
CEP -  89820-000 - XANXERÊ - SC.  -  CNPJ  -  83 009 860/0001-13. 

 

 

Programas Instalados : 

Sistema Operacional Descrever versão e numero serial 

Office Descrever versão e numero serial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


